Quatro divergéncias
atrapalham o acordo

S6 hé problemas no aspecto legal. A parte flnancetra ié estd certa.!
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suspensido das negociacdoes do Brasil

com os bancos credores internacionais

refere-se a sua parte juridico-adminis-
trativa, como resultado de quatro divergén-
cias bésicas. A solucédo para esse impasse
esta sendo esperada para as préximas duas
semanas, tempo previsto para o retorno dos
negociadores brasileiros a Nova York. A
parte financeira da negociacao foi acerta-
da desde novembro do ano passado, in-
cluindo o pacote de resgate de US$ 5,2 bi-
1hbes, o prazo de 20 anos para o pagamento
do principal (com oito de caréncia), o
spread e sua abrangéncia. E esse acordo,
ainda no plano informal, que esta sendo
oferecido aos quase 700 bancos credores. O
prazo para adesdo dos bancos foi prorroga-
do até 6 de junho préximo.

Embora o presidente Sarney tenha
anunciado recentemente que o acordo com
os banqueiros havia sido fechado — refe-
rindo-se, naturalmente, & parte financeira
—, sua efetivacdo so6 se dara quando estiver
aprovado pelas partes contratantes o term-
sheet, que corresponde ao contrato em si,
com todas as suas clausulas, inclusive as de
natureza juridico-administrativa, justa-
mente as que sdo objeto de divergéncia.

Uma das divergéncias entre o Brasil e
os bancos credores esta relacionada com o
nivel de vinculacéo do acordo ao provavel
ajuste com o FMIL. O governo brasileiro ja
evoluiu de sua posicdo inicial de rejeicdo
absoluta de qualquer vinculagao, atitude
sustentada principalmente pelo ex-minis-
tro da Fazenda, Dilson Funaro. Ja se admi-
te discutir uma vinculagéo flexivel, uma
espécie de coincidéncia entre os dois de-
sembolsos. Porém, a dificuldade tem sido
encontrar uma forma seméantica de incluir
essa questdao numa clausula contratual. Sa-
be-se que os negociadores Anténio de Pa-
dua Seixas e Sérgio Amaral entregaram
uma proposta aos banqueiros, que ficaram
de estuda-la e dar uma resposta. Para os
bancos, a vinculacdo absoluta com o FMI é
uma questdo de seguranca, pois eles tém
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verno de ajustar a economia. Para o presi-

-se.manifbstaram
tem problemas legais em seu pals

»

dente Sarney, 0 problema é essenclalmenw,‘
politico, pois o Pais voltara a ter o mesmo’
nivel de dependéncla do FMI existente no%.
acordos de 1983 e 1984.

Com relaqao 3 insisténcia dos bancos
em incluir no term-sheet uma clausula for-,
nando possivel a penhora dos ativos dq:
Banco Central no Exterior, antes mesmode,
uma decis@o judicial, so poucas as possi:;
bilidades de um acordo. Para as autoruiau
des brasileiras, isso significaria um riseg:
de expor as reservas do Pais a um bloquetgg
dos bancos, na hipétese de uma moratéria;,
além de representar uma abdicacéo de 80s;
berania. . e h

Bancos Dlvorgom o ‘f"

Entre os banqueiros também ha diver-
géncias, Uma, quanto 4 data-base que sera:
escolhida para o cédlculo da participagéo de
cada banco no pacote de resgate. A outrs;,
sobre a inclus&o, no contrato, de uma clauss
sula que permita a capitalizacdo dos Jurom
vencidos e ndo pagos.

Os bancos japoneses que mantlveram&’
em valores constantes sua exposure pars’¢
Brasil (a relag@o entre os empréstimos cbw-“
cedidos ao Brasil e seus ativos totais) stis-
tentam que a data-base deve ser o final de”
1982, definindo-se sua participa¢do em fun-
¢éo dos saldos dos empréstlmos entéo exnm
tentes. J& os bancos americanos, que
altimos anos se desfizeram de ativos bras
leiros, negociando-os no mercado secu
rio — reduzindo, em consequéncla s@
comprometlmentos com o/ Brasil, no %
fronto com seu ativos totais —, prefe
uma data mais recente, para que a partici-
pacéo seja definida em funcédo de saltos
menores. Quanto a capitalizacéo dos juros,
0s bancos europeus e arabes defendem a
inclusdo dessa possibilidade no cardapio
de opc¢odes de financiamentos da divida, g‘n‘a
quanto os americanos e canadenses resisi
tem, argumentando que ha impedimentos:
na leglslacao bancéria dos dois pafses. 8o
bre: essa gquestéo, os bancos japoneses n#g!
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